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LEI N° 999, DE 13 DE MAIO DE 2005.

ACRESCENTA ARTIGO AO CÓDIGO DE 
OBRAS E POSTURA DO MUNICÍPIO DE 
MARACANAÚ -  LEI N° 729/2000, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O P R E F E I T O  M U N I C I P A L  D E  M A R A C A N A Ú
Faço saber que A CÂMARA MUNICIPAL DE MARACANAÚ DECRETA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1o - Acrescenta artigo ao Código de Obras e Postura do Município 
de Maracanaú - Lei n° 729/2000, com a seguinte redação:

Art. 309-A. As denominações das ruas e Avenidas dos 
Conjuntos Habitacionais serão arábicos ou letras de 
nosso alfabeto, em ordem crescente e sem saltos 
seqüenciais. AC

Parágrafo único - Excepcionalmente as grandes avenidas poderão ser 
denominadas com nomenclatura prevista no art. 309. (AC)

Art. 2o. Esta Lei entra em vigor na d< 
as disposições em contrário.

PAÇO QUATRO DE JUL 
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